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A sociedade tem uma constituição an
terior à do Estado, mesmo porque este sur
ge em época histórica na qual os agrupa
mentos humanos já estão constituídos. Re-
firo-me aqui à sociedade civil ou sociedade 
política, qualificativos estes procedentes 
respectivamente do latim e do grego (Civi-
tas, Polis, para designar a Cidade). Na anti
guidade clássica, Grécia e Roma conhece
ram o Estado-cidade, e nos tempos moder
nos se constituiu o Estado-nação ou Estado 
nacional. Tanto a Polis e a Civitas como a 
Nação se formam pela reunião de famílias e 
outros agrupamentos que, com o correr do 
tempo, vão aparecendo. Sociedade civil e 
sociedade política são expressões frequente
mente empregadas como sinónimos; outras 
vezes, porém, reserva-se o termo "sociedade 
política" para indicar a sociedade civil poli
ticamente organizada, incluindo-se o apare
lhamento administrativo e as Forças Ar
madas. 

A primeira das sociedades é a família, a 
"célula social". O que é a célula num orga
nismo — o elemento vivo originário de que 
ele se compõe — é a família na sociedade 
civil. Ela tem uma constituição natural, fun
dada na lei divina. Compreenderam-no per
feitamente os jurisconsultos romanos, entre 
os quais Modestino, que definiu lapidar-
mente o casamento como "consórcio por 
toda a vida, na comunicação do direito 
divino e do direito humano". 

Nada mais expressivo, nesse sentido, 
do que a resposta dada pelo presidente da 
Argentina, Hipólito Irigoyen, quando lhe 
apresentaram para a sanção um projeto do 
Congresso instituindo o divórcio a vínculo: 
"A constituição da família é matéria de 
suma gravidade e de importância tal que, a 
respeito dela, os deputados não podem deli
berar invocando a eventual delegação po
pular que receberam". Que diria o ilustre 
estadista de um Estado que dirige planeja
mentos familiares e faz distribuir contracep
tivos? 

OS GRUPOS INTERMEDIÁRIOS 
E O ESTADO 

Entre as famílias e o Estado há nume-

O que deve ser uma Constituição (final) 
rosos grupos que compõem a sociedade glo
bal. Não se conhece na história uma socie
dade política que tenha resultado apenas do 
ajuntamento de indivíduos e como tal per
maneça. Entretanto, a ordem jurídica das 
democracias modernas, sofrendo pronun
ciada influência do individualismo de certas 
concepções vindas do século XVIII, foi esta
belecida segundo o pressuposto de ser o 
Estado uma decorrência do "contrato so
cial", que teria constituído o povo pela 
soma dos cidadãos. Estes deixam de ser 
considerados como integrantes de famílias e 
outros grupos: seus direitos são definidos 
tendo-se em vista cada homem ou cidadão 
em abstrato; a sociedade civil deixa de ser 
vista como conjunto orgânico de grupos e 
fica reduzida a um agregado amorfo de 
indivíduos. 

Daí vem precisamente a centralização 
exagerada a que foram conduzidos os Esta
dos modernos. Achando-se os indivíduos 
isolados em face do Estado, quem exercerá 
as funções de regulamentação da vida so
cial? Antes, estas se repartiam pelas comu
nidades locais — existindo uma efetiva au
tonomia municipal, —, e pelos agrupamen
tos intermediários, haja vista as associações 
profissionais, as empresas, as universida
des; com o tempo, foram-se multiplicando 
as entidades culturais e as agremiações/es
portivas; e um poder normativo e discipli
nar era exercido por autoridades sociais, no 
âmbito de tais grupos. Veio a devastação 
individualista. Os exemplos da Lei Chape-
lier francesa (1791), destruindo as corpora
ções de ofício, e do cesarismo napoleónico, 
suprimindo a autonomia universitária, se 
espalharam por toda parte. Só restava a 
autoridade política do Estado para pôr em 
ordem a sociedade. 

Bem o advertiu Royer-Collard, em me
moráveis debates parlamentares, dizendo 
que, onde não há senão indivíduos, os as
suntos não meramente individuais se tor
nam assuntos do Estado, crescendo mais e 
mais as atribuições da administração. As
sim — concluía ele — se vai formando um 
povo de administrados, no lugar de cida
dãos verdadeiramente livres, à mercê de 

funcionários irresponsáveis e ministros do
tados de amplíssimos poderes. 

A debilitação, quando não o desapare
cimento, dos grupos intermediários, deixa 
campo livre para as exorbitantes interferên
cias estatais na ordem privada. Perde-se a 
noção de um princípio importantíssimo e de 
grande alcance: o princípio de subsidiarie
dade, segundo o qual o Estado não deve 
chamar a si as tarefas de que se podem 
desempenhar as sociedades menores, limi-
tando-se a supri-las, nesse desempenho, 
com subsídio prestado em caso de deficiên
cia ou falta de meios para atingir finalida
des mais amplas. 

Isso não implica em contestar ao Esta
do o exercício de certas atribuições que as 
transformações do nosso tempo, especial
mente com o desenvolvimento da tecnolo
gia, o forçam a assumir. Nada, porém, justi
fica um Estado empresarial, substituindo a 
iniciativa privada, ou um Estado educador, 
suprimindo a liberdade de ensino. O Estado 
deve desfazer-se de uma série de funções 
que o levam a aniquilar as liberdades pes
soais e a absorver as autonomias sociais, e 
deve cuidar mais enérgica e eficazmente 
daquilo que de modo precípuo lhe compete, 
com vistas ao interesse comum (por exem
plo, a polícia, a higiene das populações, a 
moralidade pública). Cumpre-lhe resguar
dar as prioridades nacionais, tantas vezes 
comprometidas, enquanto, por outro lado, 
os governos estendem uma imensa rede tec-
noburocrárica e capitaneiam onerosas em
presas, ao mesmo tempo em que mostram 
negligência e incúria no tocante à segurança 
da sociedade civil, à defesa e à diplomacia. 
A defesa fica reduzida ao aspecto militar, 
sem se levar em conta o que importa acima 
de tudo, a preservação da identidade cultu
ral do povo e de suas tradições. A diploma
cia é conduzida quase exclusivamente em 
função dos interesses económicos e comer
ciais. 

Quando, em face da centralização pro
gressiva destruidora das liberdades, se pre
coniza um regime descentralizador, é preci
so não pensar que centralização e descen
tralização se excluem. O poder político tem 
responsabilidades indeclináveis para asse

gurar os interesses nacionais e a ordem da 
sociedade, mas deve reconhecer aos grupos 
intermediários a esfera de autonomia que 
lhes é própria, com funções específicas, 
usurpadas muitas vezes pelo Estado. E a 
descentralização não deve ser entendida 
apenas no plano estatal (descentralização 
político-administrativa), mas sobretudo en
quanto descentralização social (tarefas 
exercidas pelos grupos com poder normati
vo e disciplinar). 

A questão nos leva mais longe. Trata-
se de reconhecer também, limitando a sobe
rania política do Estado, e conforme a ex
pressão de Vázquez de Mella, a soberania 
social dos grupos naturais e históricos que 
constituem a Nação. A conceito unitário de 
soberania — a soberania absoluta do povo, 
delegada ao Estado é, no dizer do constitu
cionalista norte-americano Edwin Corwin, 
a soberania total, que conduz ao Estado 
totalitário. 

Essa limitação do poder do Estado, em 
vão se procura tornar efetiva pela separação 
de poderes, que enfraquece o poder e não o 
impede de crescer em suas atribuições; ao 
passo que o fortalecimento dos grupos au
tónomos representa uma barreira à invasão, 
pelo Estado, da ordem privada, com grave 
dano para as liberdades pessoais e associa
tivas. 

POR UMA AUTÊNTICA 
REPRESENTAÇÃO POLÍTICA 

As considerações precedentes não se 
destinam a sugerir ao legislador constituinte 
uma constituição programática. A carta 
magna não se deve pedir um plano de re
construção nacional, pois outro é o seu 
significado e outros, os seus objetivos. En
tretanto, a constituição política tem certos 
pressupostos axiológicos e sociológicos, sob 
pena de se tornar expressão de mero volun
tarismo do legislador ou de um formalismo 
jurídico abstracionista, como tantas vezes 
tem acontecido. Entre esses pressupostos 
estão as noções acima expostas, de forma 
extremamente sucinta, relativas à constitui
ção natural da sociedade. 

Problema dos mais relevantes, na ela
boração constitucional, é o da representa-

I ção política. O sistema representativo deve 
possibilitar a participação do povo no po
der, fazendo chegar ao conhecimento dos 
governantes as aspirações populares e pro
vendo os representantes eleitos dos meios 
eficazes para satisfazê-las. A representação 
política é um vínculo entre a sociedade e o 
poder, e há de ser um reflexo da sociedade 
tal como esta realmente existe, não de uma 
sociedade imaginária. 

Ora, sendo a sociedade política um 
conjunto de famílias e outros grupos, que 
lhe dão organicidade, e não um simples 
ajuntamento de indivíduos, autêntica repre
sentação só haverá desde que os interesses 
de cada um na família, na profissão, na 
localidade em que vive, nos grupos culturais 
ou esportivos a que pertence, sejam devida
mente atendidos e tenham como porta-
vozes mandatários credenciados, sem em
bargo da supervisão do poder político. 

É o que não se verifica no sistema 
individualista de representação, baseado no 
sufrágio inorgânico. Nele só se consideram 
os indivíduos isolados, o povo torna-se 
massa facilmente manipulada pela propa
ganda política a serviço dos partidos. Há 
países em que estes partidos expressam cor
rentes de opinião, ao sabor das ideologias, 
mas outros — como é o caso do Brasil — 
em que eles têm um cunho artificial e aca
bam por se reduzir a verdadeiros sindicatos 
de exploração da opinião pública. Dada a 
ausência de representação dos grupos onde 
estão os interesses reais da sociedade, sur
gem os grupos de pressão, de forte influên
cia nos parlamentos e nos governos. 

O exemplo da Inglaterra é um exemplo 
bem significativo do valor dos grupos inter
mediários para dar autenticidade à repre
sentação política. Naquele país não se fez 
sentir o efeito das concepções individualis
tas com a mesma intensidade que na França 
e nos países do continente europeu, mesmo 
porque de início houve, entre os ingleses, 
hostilidade em relação à Revolução France
sa, e ainda porque o regime constitucional 
britânico não se desprendeu de todo da 
continuidade histórica, mantendo-se a pri
mazia do direito consuetudinário. Os parti
dos — o Conservador e o Liberal, a princí

pio, e posteriormente o Partido Trabalhista 
— estiveram sempre em estreitíssima cone
xão com os grupos orgânicos, desde a aris
tocracia rural do século passado até ós sin
dicatos (Trade Unions) de hoje. 

A importância desses grupos num regi
me que queira ser autenticamente represen
tativo tem sido salientada pelo egrégirj rjrcj-

fessor de Doutrina do Estado na Universi
dade de Génova, Pier Luigi Zampetti, que, 
em setembro do ano passado, abordou o 
assunto no II Congresso Brasileiro dé;Filo
sofia Social e Jurídica, em São Paulo. Vários 
volumes de sua autoria contêm estudps so
bre a transição do Estado liberal ao Estado 
de partidos e deste â sociedade participati
va, sendo a participação popular no poder 
apontada como alternativa para o capitalis
mo e o socialismo. -. •.•: 

Essa participação e a constituição de 
corpos representativos das categorias so
ciais não devem ser confundidas cpm a 
representação classista, nos moldes da gro
tesca experiência feita entre nós sob ó regi
me da Constituição de 1934. Além-disso, 
cumpre distinguir a função representativa e 
a função legislativa, esta de caráter eminen
temente técnico-jurídico, assunto que rios 
levaria muito longe e de que tratei no hvro 
Da representação política (cap. IV). Tal 
distinção foi assinalada no projeto apresen
tado pelo Instituto dos Advogados de São 
Paulo ao presidente da República antes de 
ser promulgada a Constituição de 19617, 
projeto que não mereceu a menor atenção. 

Terão os constituintes brasileiros visão 
para descortinar novos horizontes e .cora
gem para romper com os dogmatismos 
ideológicos imperantes? 

£ o que devemos almejar, uma vez que 
estejam eles forrados de conhecimento da 
nossa formação histórica e de sensibiidade 
para captar as aspirações mais profundas 
da consciência nacional. A não ser assim, a 
nova Contituição vai trazer mais um desen
canto, como aconteceu com as outras. 

A primeira parte foi publicada nesta coluna j \ 
no dia 13 de fevereiro e, a segunda, no dia , , 
14. f 


